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Neste último dia 23 de agosto, a cidade 

sediou a 11ª COPA KARATEPOSSE – UK-

CA 2015. A competição contou com 18 as-

sociações e 230 atletas. 

O nível da competição estava elevado e 

a participação de atletas da seleção brasilei-

ra elevou ainda mais o nível. Os atletas da 

equipe Karateposse tiveram bons resultados 

no torneio, ficando em 1º lugar no geral com 

um total de 56 medalhas, sendo 28 de ouro, 

15 de prata e 13 de bronze. Com mais essa 

vitória, a equipe segue invicta defendendo 

seu título em casa há 3 anos consecutivos. 

CIDADE SEDIA A 11ª COPA KARATEPOSSE 

E É CAMPEÃ! 

A equipe já está se preparando para o próximo desafio, que será a Copa São Paulo de Karate na capital. O evento 

acontecerá no Ginásio do Ibirapuera no mês de Outubro. 

RESULTADO GERAL 

1º LUGAR -  ASSOC. EQUIPE KARATE-

POSSE (Santo Antônio de Posse) 

2º LUGAR – ASSOC. SERRANA      

(Serra Negra) 

3º LUGAR – ASSOC. BRANDÃO 

(Campinas) 



 
 

PSF - RESSACA 
BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO 
PADARIA DO RUI - JARDIM PLANALTO 

PADARIA CEDRO - CENTRO 
SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA 

BIBLIOTECA - CENTRO 
CÂMARA MUNICIPAL - CENTRO 

PRONTO SOCORRO - CENTRO 
SUPERMERCADO BONETTI - VILA ESPERANÇA 

SUPERMERCADO MAIS BARATO - CENTRO 
CAMPO VERDE AGROPECUÁRIA - CENTRO 

SUPERMERCADO MAX - JARDIM MARIA HELENA 
PADARIA - BELA VISTA 

BAR DO BATATA - JARDIM MARIA HELENA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA  

PSF - POPULAR  
PSF - RINCÃO 

AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA 
CRAS - VILA ESPERANÇA 

PREFEITURA - VILA ESPERANÇA  
AMBULATÓRIO  - CENTRO 

PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO 
CENTRO MÚLTIPLO DO IDOSO - VILA RICA 

PSF - VILA BIANCHI  
PSF - MONTE SANTO  

FISIOTERAPIA - CENTRO   
CAPS - CENTRO 

CENTRO COMUNITÁRIO - JD. DAS FLORES  
FARMÁCIA DO POVO - CENTRO 

 
 
 

DISPONÍVEL TAMBÉM NO SITE: 

www.pmsaposse.sp.gov.br 

Expediente      
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 Poder LEGISLATIVO CÂMARA 

TELEFONES ÚTEIS 

Unidade Telefone Unidade Telefone 

Ambulatório 3896-9500 INSS 3896-9031 

CAPS 3896-2240 IPREM 3896-4403 

Centro Comunitário 3896-2711 Junta Militar 3896-1059 

Centro Reabilitação 3896-1026 Licitação 3896-9032 

Comunicação 3896-9003 Meio  Ambiente 3896-1281 

Conselho Tutelar 3896-5083 Prefeitura 3896-9000 

Contabilidade 3896-9033 PROCON 3896-4122 

Contas a Pagar 3896-9042 Promoção Social 3896-2556 

CRAS 3896-2884 Pronto Socorro 3896-9500 

CREAS 3896-2871 SAAEP 3896-2274 

Desenvolvimento 3896-9019 Secretaria-Protocolo 3896-9031 

Educação 3896-3977 Serviços Públicos 3896-2274 

Engenharia 3896-9044 Patrimônio 3896-9024 

Esporte 3896-4762 Tributos 3896-9012 

Gabinete 3896-9002 Velório 3896-4682 

Guarda Municipal 3896-1266 Vigilância Epidemiológica 3896-4273 

CONTRATO Nº 006/2015 
 
Contratante: Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse 
Contratado: Alfa Paisagismo e Jardinagem Ltda. ME 
Objeto: Execução de Reforma e Manutenção do Jardim Principal (área externa) e Jardim de Inverno (área interna), incluin-
do mão de obra e materiais. 
Valor: R$ 7.927,00 
Vigência: 26/ 08/ 2015 á 31/ 12/ 2015  
Vereador Dr. José Fernando Serra (Presidente da Câmara) 

 Poder EXECUTIVO SUPRIMENTOS 
Autorizo a publicação da adjudicação e homologação do Pregão Eletrônico nº.023/2015, Dr. Maurício Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -PREGÃO ELETRÔNICO Nº.023/2015 
DR. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, torna público para conhecimento de 
todos os interessados que ADJUDICA e HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Eletrônico nº.020/2015, que tem como objeto o Registro 
de Preço para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATORIO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO à favor das seguin-
tes empresas:- 
- CERTERKIT PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO LTDA pelo valor total de R$43.774,11(Quarenta e três mil 
setecentos e setenta e quatro reais e onze centavos) 
- CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIANÓSTICOS LTDA pelo valor total de R$41.827,50(Quarenta e um reais oitocentos e 
vinte e sete reais e cinquenta centavos) 
- DSS – DISTRIBUIÇÃO SERVIÇOS E SOLUÇOES LTDA-ME pelo valor de R$ 585.380,46 (Quinhentos e oitenta e cinco mil, 
trezentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos) 
- R.Z. DE OLIVEIRA DIAGNOSTICA – EPP pelo valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais) 
Santo Antônio de Posse, em 13 de agosto   de 2.015. 
Dr. Maurício Dimas Comisso-Prefeito Municipal 
 
 
Autorizo a publicação do extrato de contrato da ata de registro de preço do Pregão Eletrônico nº.023/2015. 
Dr. Maurício Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 
EXTRATO DE CONTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito de Santo Antônio de Posse – SP, torna público para conhecimento de todos os interessados que 
encontra se disponível, conforme o Artigo nº.15, Parágrafo 2º. da Lei Federal nº.8.666/93, a Ata de Registro de Preços do processo licita-
tório Pregão Eletrônico nº.023/2015, cujo objeto é o Registro de Preços AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATORIO pelo período de 12 
meses a iniciar-se em 13/08/2015, encerrando-se 13/08/2016.  
CONTRATO nº.023/2015 –de A á D Ata de Registro de Preços nº.021/2015 – DE A á D 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Santo Antônio de Posse – CONTRATADA/DETENTORA DA ATA: - CERTERKIT PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO LTDA pelo valor total de R$43.774,11(Quarenta e três mil setecentos e setenta e quatro 
reais e onze centavos) 
- CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIANÓSTICOS LTDA pelo valor total de R$41.827,50(Quarenta e um reais oitocentos e 
vinte e sete reais e cinquenta centavos) 
- DSS – DISTRIBUIÇÃO SERVIÇOS E SOLUÇOES LTDA-ME pelo valor de R$ 585.380,46 (Quinhentos e oitenta e cinco mil, 
trezentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos) 
- R.Z. DE OLIVEIRA DIAGNOSTICA – EPP pelo valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais) 
 
PUBLIQUE-SE 
Dr. Maurício Dimas Comisso-Prefeito Municipal 
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 Poder EXECUTIVO GABINETE 
Lei nº 2968, 27 de agosto de 2015 
Projeto de Lei   nº 035/2015 
Autografo nº 3.208/2015 
Iniciativa: Vereador Cesar Danilo Sanches 
 

Dispõe sobre a reserva de vagas em apartamentos Térreos para idosos e defici-
entes físicos, nos conjuntos Habitacionais populares construídos no Município de 
Santo Antonio de Posse e dá outras providências. 

 
Dr. Mauricio Dimas Comisso, P refeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal sanciona e pro-
mulga a presente Lei: 
 
Art. 1º - Ficam reservados os apartamentos térreos dos conjuntos habitacionais populares 
construídos no Município de Santo Antonio de Posse, preferencialmente, aos idosos e portadores 
de deficiência, contemplados como beneficiário nos programas habitacionais. 
 
§ 1º – A reserva de que se trata o caput estende-se aos beneficiários de programas habitacio-
nais populares, cujos dependentes incluam pessoas nessas condições. 
 
§ 2º - A reserva de que trata o caput deste artigo é de pelo menos 10% (dez por cento) para os 
detentores de deficiência física e 15% (quinze por cento) para os idosos, tudo calculado sobre o 
total de unidades térreas. 
 
§ 3º - Estende-se também aos empreendimentos habitacionais populares constituídos de casas 
térreas ou assobradadas, todas as normas estabelecidas nesta lei. 
 
Art. 2º - A garantia da reserva dos andares térreos para os casos cujo beneficiário ou seu de-
pendente legal portador de deficiência ou idoso, dar-se-á observadas às seguintes condições: 
 
I - deficiência irreversível, em qualquer grau, que impossibilite, dificulte ou diminua a capacida-
de de locomoção do individuo ou crie nele dependência de seus familiares, exigindo cuidados 
especiais; 
 
II - atestado médico reconhecendo as condições indicadas no inciso anterior; 
 
III - ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos nos termos da Lei 10.741/03 (Estatuto do 
Idoso); 
 
IV - comprovar residência e domicílio em Santo Antonio de Posse há pelo menos 03 (três) anos. 
 
Art. 3º - Na inexistência de beneficiários contemplados apresentando as características referi-
das nesta Lei, os imóveis poderão ser ocupados pelos demais pretendentes, respeitadas as con-
dições gerais estabelecidas. 
 
Art. 4º - As moradias adquiridas pelas pessoas com deficiência física destinatárias 
desta Lei dentro da prioridade estabelecida, deverão ser equipadas com no mínimo: 
 
I - rampa e corrimão de acesso; 
 
II - pisos antideslizantes; 
 
III - portas em conformidade com as normas da ABNT; 
 
IV - sanitários acessíveis em conformidade com as normas da ABNT; 
 
V - interruptores e tomadas situadas a uma altura do piso que permita a sua utilização por pes-
soas com deficiências. 
 
Parágrafo único - Os projetos deverão ser apresentados indicando as unidades reservadas 
para atender a presente lei, individualizando as reservadas para os idosos e para os deficientes 
físicos, prevendo o projeto as normas contidas no artigo 4º desta lei. 
 
Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação orça-
mentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 
 
Santo Antônio de Posse, 27 de  agosto  de  2015 
 
Mauricio Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 
 
Marcos Jose Jacobussi 
Chefe de Gabinete 
Raquel Gonçalves da Silva 
Assessor Técnico de Gabinete 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma 
data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
 
 
 
Decreto nº 3081, de 25 de agosto  de  2015 
 

Dispõe sobre prorrogação do prazo de validade do Concurso Público Edital nº 
007/2013, e dá outras providências. 

 
Mauricio Dimas Comisso, P refeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista os relató-
rios apresentados pela Comissão Examinadora de Concursos Públicos, 
 
Considerando o interesse e a conveniência na prorrogação do Concurso Público Edital 007/2013. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica prorrogado por mais dois anos o prazo de validade do Concurso Público 

Edital nº 008/2013, de resultado final homologado pelo Edital 008 de 23/09/2013, que objetiva 
o provimento do seguinte cargo, conforme classificação final: 
 
EDITAL 007/2013 –  Agente Comunitário de Saúde 
 
Art. 2º - Fica autorizada a Administração a providenciar, na medida da necessidade, a 
nomeação dos candidatos aprovados, obedecida à ordem da classificação final.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 25 de  agosto  de 2015.   
 
Dr. Mauricio Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 
 
 
Raquel Gonçalves da Silva 
Assessor Técnico de Gabinete 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma 
data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
 
 
 
 
 
Decreto nº 3082, de 25 de agosto  de  2015 
 

Dispõe sobre prorrogação do prazo de validade do Concurso Público Edital nº 
008/2013, e dá outras providências. 

 
Mauricio Dimas Comisso, P refeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista os relató-
rios apresentados pela Comissão Examinadora de Concursos Públicos, 
 
Considerando o interesse e a conveniência na prorrogação do Concurso Publico Edital 008/2013. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica prorrogado por mais dois anos o prazo de validade do Concurso Público 
Edital nº 008/2013, de resultado final homologado pelo Edital 008 de 23/09/2013, que objetiva 
o provimento do seguinte cargo, conforme classificação final: 
 
EDITAL 008/2013 – Técnico de Enfermagem 
 
Art. 2º - Fica autorizada a Administração a providenciar, na medida da necessidade, a 
nomeação dos candidatos aprovados, obedecida à ordem da classificação final.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 25 de agosto de 2015. 
 
Dr. Mauricio Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 
 
Raquel Gonçalves da Silva 
Assessor Técnico de Gabinete 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma 
data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

O inteiro teor das Portarias encontra-se afixado no mural do prédio da 

prefeitura, à disposição dos interessados de forma gratuita 

Portaria n°7571, de 22 de agosto de 2015 
Dispõe sobre alteração da Comissão Permanente de Licitação  e dá outras providencias.  
 
Portaria n° 7578, de 22 de agosto de 2015 
Dispõe sobre alteração de designação de servidores para o exercício das atribuições de PREGO-
EIRO e membros de sua equipe de apoio, para atuação em Pregão Presencial, no âmbito da 
Administração Municipal da prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse , Estado de São 
Paulo, e dá outras providencias. 
 
Portaria n°7600, 26 de agosto de 2015 
Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desempenho de estágio Probatório do 
Departamento de Administração e dá outras providencias. 
 
Portaria nº 7605, de  01 de  setembro de 2015 
Dispõe sobre exoneração da  servidora Elida Perini por motivo de Morte, do cargo de  Técnica de 
Enfermagem ,  e dá outras providências. 
 
Portaria nº 7606, de  setembro de 2015 
Dispõe sobre exoneração da  servidora Silvia Antonieta Bergo por motivo de Aposentadoria, do 
cargo de  Assistente Administrativo ,  e dá outras providências. 
 
Portaria nº 7608, de 01 de setembro de 2015 
Fica instituído a Comissão para acompanhamento das atividades do convênio do PROJETO ESTA-
DUAL DO LEITE, “VIVA LEITE” e dá outra providencias. 
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 Poder EXECUTIVO ADMINISTRATIVO 
APLICAÇÕES DA EDUCAÇÃO  COM RECURSOS DO FUNDEB —  2º TRIMESTRE DE 2015 

APLICAÇÕES DA EDUCAÇÃO  COM RECURSOS PRÓPRIOS —  2º TRIMESTRE DE 2015 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 



J OORNAL FICIAL
de  Santo Antonio de Posse

 Sexta -  Feira. 4 de Setembro de 2015   05  

 Poder EXECUTIVO ADMINISTRATIVO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 
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 Poder EXECUTIVO ADMINISTRATIVO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 
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 Poder EXECUTIVO ADMINISTRATIVO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 
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 Poder EXECUTIVO ADMINISTRATIVO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 
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 Poder EXECUTIVO ADMINISTRATIVO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 
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 Poder EXECUTIVO ADMINISTRATIVO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 
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 Poder EXECUTIVO ADMINISTRATIVO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 



BAILE 3ª IDADE 

05/09  —  sábado 

Às 20h 

COM MAZINHO 

LOCAL: 

CENTRO MÚLTIPLO DO 

IDOSO 
Informações: 

3896—2436 
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 Poder EXECUTIVO ADMINISTRATIVO 

MAURICIO DIMAS COMISSO MONICA A. DOMINGOS DE LIMA JANE ADRIANA DE MENEZES 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA—CRC 1SP250977/02 RESP.CONTROLE INTERNO 

AUXILIAR DE ELETRICISTA: Técnico em elétrica ou áreas afins. Vivência em elétrica predial. NR10. 

Disponibilidade para viagens esporádicas. Responsabilidades: Auxiliar na montagem e manutenção elétrica 

em geral, Instalação e configuração de redes estruturadas, Instalação e configuração de centrais telefônicas. 

 

AUXILIAR DE PRODUÇÃO – SEGUNDO TURNO (*MASC): Ensino médio completo, experiência na 

função. Residir em Jaguariúna ou Santo Antonio de Posse.  Responsabilidades: Auxiliar no processo de rebar-

ba, acabamento e medição (* função exige carregamento de peso como locomoção de gaiolas de produtos e 

paletes). Remuneração: R$ 1.258,40 - Benefícios: Fretado, Restaurante Interno. Após experiência assis-

tência médica, assistência odontológica, Vale compras, PLR. 

 

AUXILIAR DE PRODUÇÃO (PCD = Pessoas com deficiência) – SEGUNDO E TERCEIRO TURNOS: 

Ensino médio completo. Residir em Jaguariúna ou Santo Antonio de Posse.  Responsabilidades: Auxiliar no 

processo de produção de peças. Horário de Trabalho: Disponibilidade para turnos. Observação: Possuir laudo 

médico. Remuneração: R$ 1.258,40 - Benefícios: Fretado, Restaurante Interno. Assistência médica assistên-

cia odontológica, Vale compras e PLR. 

 

CUIDADOR DE IDOSOS: Experiência na função.  Desejável cursos na área. Responsabilidades: 

Auxiliar o idoso que apresente ou não limitações nas atividades da vida cotidiana. Desempenhar atividades 

voltadas ao seu bem estar físico, mental e social. Observações: Disponibilidade de horários. Residir em Ja-

guariúna, Amparo, Artur Nogueira, Pedreira, Campinas, Holambra ou Santo Antonio de Posse. 

 

ELETRICISTA: Vivência em elétrica predial. Comandos elétricos, controle de potência de motores, 

componentes estáticos, e tiristores. Conhecimentos em chave de partida direta de motor, partida com auto-

transformador e estrela-triângulo. NR10. Disponibilidade para viagens esporádicas.  Responsabilidades: 

Montagem e manutenção elétrica em geral, Instalação e configuração de redes. 

 
OFICIAL ELETRICISTA: (Instalações de Padrão de rede secundária) Experiência em instalações elétricas, 

manutenção predial, montagens elétricas em geral, Instalação de postes de rede padrão e principalmente em 

Instalação de Redes secundárias.  Cursos técnicos na área elétrica ou cursando. Já ter feito NR 10 e NR 35. 

Ter total disponibilidade de viagens.  

 

OPERADOR DE CALDEIRA: Ensino médio completo. Curso de Operador de caldeira. Disponibilidade 

de horário. Responsabilidades: Operação de Caldeira a gás. Manutenção corretiva e preventiva. Operação e 

controle das Instalações do sistema de tratamento e distribuição de águas industriais. Benefícios: Fretado, 

Restaurante Interno, Assistência médica, Assistência odontológica, Vale compras, PLR. 

 

TROCADOR DE MOLDE: Desejável vivência em troca de molde de máquinas injetoras. Responsabili-

dades: Responsável pela substituição e manutenção dos moldes de máquinas injetoras. Remune-

ração: R$ 1.800,00. Benefícios: Fretado (apenas Jaguariúna e Santo Antonio de Posse), Restau-

rante Interno, Assistência médica, Assistência odontológica, Vale compras e PLR. 

 

Interessados nas oportunidades encaminhar currículo atualizado para o e-mail 

curriculo@divaassessoria.com.br 

mailto:currículo@divaassessoria.com.br

